
PROJETO DE LEI 01-0034/2005 do Vereador Abou Anni (PV) 
“Dispõe sobre a isenção dos veículos destinados à aprendizagem, utilizados por 
Centros de Formações de Condutores, da restrição imposta quanto a circulação de 
veículos no Município de São Paulo, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Artigo 1º- O artigo 2º da Lei nº 12.490, de 03 de outubro de 1997, fica acrescido do 
seguindo inciso: 
VII – os veículos classificados junto ao Código de Trânsito Brasileiro, designados à 
aprendizagem de motoristas. 
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 
Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes." 


